
INDICAÇÃO Nº 
3339
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a iniciativa de projeto de lei para a derrogação do artigo 11 da Lei Complementar nº 1.121/2010, a fim de estender o pagamento do Bônus por Resultado, previsto no artigo 1º da mesma lei, para os servidores do DER colocados à disposição da ARTESP.

JUSTIFICATIVA

A alteração do artigo 11, da Lei complementar nº 1.121/2010 justifica-se em face da necessidade da correção do tratamento desigual que foi dispensado pelo referido diploma legal aos servidores da mesma categoria, fato que violaria o princípio constitucional da isonomia. Os servidores do DER que estão prestando serviços na ARTESP também fazem jus a esse benefício, uma vez que continuam vinculados à sua origem. Ressalte-se que, referidos servidores possuem frequência registrada pelo DER, têm direito aos adicionais pelo DER, à sexta parte e demais benefícios dos servidores do DER, exceto o Bônus por Resultado. 

Vale lembrar que, devido à ausência de quadro específico de servidores na ARTESP, alguns servidores do DER foram para lá remanejados a fim de suprir a demanda de serviços. Dessa maneira, eles não podem ser penalizados por essa situação a que não deram causa.

Destarte, sendo inegável o interesse público na propositura em questão apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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